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 TERMO DE CONTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº. 068/2021
TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CLINICO GERAL (PESSOA JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PLANTONISTAS NOS SETORES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E CLÍNICA MÉDICA DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. RODOLFO MALLARD, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG E ALEXANDRE GERALDO DE ALMEIDA LUCAS EPP. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 014/2.021
INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2.021
CREDENCIAMENTO Nº. 01/2.021
TERMO DE CONTRATO Nº. 068/2021
O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO, MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, com sede administrativa à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Centro, Buritizeiro, MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº. 092.460.836.60, e do outro lado, como CREDENCIADA a empresa ALEXANDRE GERALDO DE ALMEIDA LUCAS EPP, CNPJ: 19.917.402/0001-83, com sede a Rua Joaquim Costa, nº 612 – Fundos, Bairro Centro, Corinto/MG, CEP: 39.200-000, neste ato representada pelo seu representante Legal o Sr. Alexandre Geraldo de Almeida Lucas, CPF nº. 057.924.696-52, têm, entre si, justo e avençado, a celebração do presente Termo de Credenciamento de conformidade com os preceitos legais Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Resolução CFM nº 1.931 de 17 de setembro de 2009 e suas alterações, sujeitando ainda as partes às disposições do referido diploma legal,  mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1 ) Constitui-se objeto deste Instrumento de Termo de Credenciamento para contratação de profissionais médicos clínico geral (pessoa jurídica) para prestação de serviços como plantonistas nos setores de urgência e emergência e clínica médica do Hospital Municipal Dr. Rodolfo Mallard, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
1.1 - Será elaborada mensalmente uma escala de plantões, no qual será designado a critério da Administração Hospitalar os Profissionais que perpetrarão os plantões, sendo de única e exclusiva competência da direção do Hospital a designação dos horários e dias e locais em que os profissionais realizarão seus plantões.
1.2. – Para a execução dos serviços será elaborada escala de competência da Administração Hospitalar, contendo os nomes, horários, datas e locais onde serão efetuados os serviços.
1.3 - O contratado será responsável pelo diagnóstico e prognóstico indicado às pessoas, respeitando-se suas atribuições profissionais.
1.4 - O profissional quando não comparecer para cumprir a escala médica do Hospital Municipal, deverá avisar com antecedência mínima de 24 horas, ao seu chefe imediato para substituí-lo ou providenciar outro profissional credenciado no município, de mesma qualificação para atendimento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto deste pacto tem como órgão gestor a Secretaria Municipal de Saúde. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços médicos plantonistas, serão de R$83,35 (oitenta e três reais e trinta e cinco centavos) horas, nos setores de urgência e emergência e clínica médica do Hospital Municipal Dr. Rodolfo Mallard. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será de inteira responsabilidade da CREDENCIADA os eventos que vierem a ocorrer em razão do atendimento prestados por seus profissionais.
PARÁGRAFO QUARTO: A CREDENCIADA responderá por todos os problemas causados pelos profissionais que colocar para o desempenho dos serviços médicos contratados. 
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização do objeto contratado sujeitará a CREDENCIADA ao cumprimento rigoroso das cláusulas constantes deste instrumento, reservando-se a Administração Pública, após o procedimento para aplicação das cominações legais de estilo, o direito de não proceder ao pagamento, na hipótese dos serviços médicos não atenderem as condições exigidas.
PARÁGRAFO SEXTO: Não havendo o cumprimento dos serviços por uma única hora, além de incidir-se na multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da prestação dos serviços médicos, fica desde já autorizado o CONTRATANTE a proceder a retenção do valor equivalente, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA.
2 - ) Este Termo de  Credenciamento vigorará a partir da data de sua assinatura, cessando de pleno direito em 01 de Outubro de 2022. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Termo de Credenciamento poderá ter a sua duração prorrogada por igual período, mediante termos aditivos, após a verificação da real necessidade e com vantagens para a Administração na continuação do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocando ao seu objeto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para extensão do prazo contratual é indispensável o prévio encaminhamento ao Sr. Prefeito Municipal, para a devida análise em tempo hábil para a consecução da prorrogação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedada a prorrogação automática do presente Termo de Credenciamento e, na hipótese de irregularmente verificar-se a continuidade da prestação de serviços após findo o prazo ajustado entre as partes não ocorrerá a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE CREDENCIOAMENTO.
3 - ) Dá-se ao presente Termo de Credenciamento o valor da hora de R$83,35 (oitenta e três reais e trinta e cinco centavos); 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO.
4.1 - ) O pagamento da prestação de serviços médicos será efetuado em moeda corrente nacional, a partir do 10º (décimo) dia útil, após o recebimento da Nota Fiscal pela Tesouraria com observância do art. 5º da Lei 8.666/93, através da Secretaria Municipal da Fazenda.
4.2 - ) Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO sem que se apresente juntamente com a fatura o comprovante de regularidade do INSS e FGTS, caso as validades respectivas estejam vencidas.
4.3 - ) Nenhum outro pagamento será devido pelo CONTRATANTE à CREDENCIADA, seja a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CREDENCIADA é a  única responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução deste contrato.
4.4 - ) Emitida a fatura, o CONTRATANTE terá o prazo até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês do fornecimento, para efetuar o pagamento. Na hipótese de atraso de pagamento superior a 90 (noventa) dias desse prazo, a CONTRATADA poderá optar pela suspensão dos fornecimentos até a regularização do pagamento.
4.5 - ) A CREDENCIADA se obriga a garantir os preços contidos na proposta após sua aceitação pelo período de validade de 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO
5 -) Os preços contratados sofrerão reajuste somente mediante Decreto.
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA.
6 - ) Será de inteira responsabilidade da CREDENCIADA:
a) Cumprir devidamente o Código de ética Médica conforme normas do Conselho Federal de Medicina, Resolução CFM nº 1.931. de 17 de setembro de 2009, sob pena de incorrer-se nas sanções ali previstas;
b) cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento;
c) A CREDENCIADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato;
d) iniciar a execução do ajustado após a assinatura do presente instrumento, prestando os serviços médicos com honra, dignidade e profissionalismo;
e) as despesas relativas à prestação de serviços, impostos, taxas, fretes, seguros e descontos deverão estar incluídos no preço global e correrão exclusivamente por conta da CREDENCIADA;
f) fornecer os serviços com observância rigorosa das condições deste contrato, e de sua proposta e de acordo com as exigências da Secretaria Municipal de Saúde;
g) A CREDENCIADA diante da impossibilidade de comparecimento no dia e horário previamente conhecido, deverá comunicar tal impossibilidade, com antecedência mínima de 24:00 (vinte e quatro) horas, para que a Administração Municipal possa providenciar outro profissional, a fim de quem não causa prejuízo ao atendimento da população, sob pena da aplicação de pena de multa correspondente ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), por cada ausência de comunicação da impossibilidade de comparecimento de comparecimento a ser descontado no pagamento posterior.
h) A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Termo de Credenciamento.
i) Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminada e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e dignamente.
j) Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência;
k) Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo;
l) Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários;
m) Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;
n) Participar das reuniões convocadas pelo Secretário Municipal de Saúde;
o) Acatar as deliberações da Secretaria Municipal de Saúde;
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
7 - ) Será de responsabilidade do CONTRATANTE:
a) encaminhar a ordem de serviços a CREDENCIADA de acordo com as suas necessidades;
b) fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento e a qualidade e eficiência da prestação de serviços médicos;
c) efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste termo contratual;
d) atestar a veracidade da execução dos serviços contratados.
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS FISCAIS.                                 
8 - ) Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área tributária, que incidam ou venham a incidir sobre o presente Termo de Credenciamento, serão de exclusiva responsabilidade da CREDENCIADA.
8.1 - )  É vedada a prorrogação automática do presente Termo de Credenciamento e, na hipótese de irregularmente verificar-se a continuidade do fornecimento pela CREDENCIADA após findo o prazo ajustado entre as partes, não ocorrerá a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado.
CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO.
9 - ) O CONTRATANTE fiscalizará a qualidade da prestação de serviço do médico, sendo que, o exercício da fiscalização não desobrigará a CREDENCIADA de sua total responsabilidade para com os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO.
10 - ) A prestação dos serviços que constituem o objeto do presente instrumento contratual não poderão ser sub-contratados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADE E DAS MULTAS.
11 - ) O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência, sujeitando a CREDENCIADA às sanções enumeradas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e às multas previstas neste instrumento: 
11.1 - Advertência. 
11.2 - Multas: 
11.2.1. Multa no valor de 5,0% (cinco por cento) do valor devido, pelas seguintes infrações: 
a) Atraso em até 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado; 
b) No caso da CREDENCIADA se conduzir dolosamente durante a execução do contrato de credenciamento; 
11.2.2. Multa no valor de 10,0% (dez por cento) do valor devido e rescisão contratual, pelas seguintes infrações:
 a) Atraso superior a 30 (trinta) minutos para chegada ao local determinado;
 b) Exigência de pagamento de valores referentes a consultas diretamente dos pacientes. c) Infração ao Código de Ética Médica. 
d) Não comparecimento ao Plantão sem breve comunicação a direção do Hospital que deverá ser realizada com antecedência mínima de 24 horas ou que seja feita a substituição por outro profissional credenciado salvos motivos de força maior.
11.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.5 As penalidades de advertência e multas previstas nos itens 6.1 e 6.2 serão aplicadas de ofício ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do ajustado. 
11.6 A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de inidoneidade é de competência da Secretaria de Saúde, facultada a defesa da CREDENCIADA no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista. 
11.7 Além das hipóteses anteriores poderá o CREDENCIANTE rescindir o contrato de credenciamento, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por deixar o contrato de atender às condições mínimas necessárias para prestação dos serviços, como nos casos de doença.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO.
12 - ) O Termo de Credenciamento ficará, de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial (arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93), ficando a Administração com o direito de aplicar multas na CREDENCIADA, além de exigir, se for o caso, indenização.
12.1 - ) Os casos de rescisão administrativa são os previstos na Lei nº 8.666/93 (arts. 77 e 78), aplicando-se as penalidades contratuais previstas e as penalidades da mencionada legislação (art. 80 da Lei nº 8.666/93).
12.2 - ) A rescisão do presente Termo de Credenciamento terá lugar de pleno direito, independente de ação ou interpelação judicial, se:
a) A CREDENCIADA falir ou dissolver-se;
b) A CREDENCIADA transferir, no todo ou em parte, o contrato e os direitos dele decorrentes;
c) A CREDENCIADA suspender a prestação de serviços médicos, sem prévia ordem judicial ou sem recorrer das decisões das autoridades competentes, ficando sujeito a multa, mais perdas e danos;
d) A CREDENCIADA tornar-se inadimplente com relação a qualquer das condições do presente pacto.
e) Pelo decurso do prazo de vigência;
12.3 – O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no interesse dos serviços e na conveniência administrativa, não cabendo a CREDENCIADA direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes aos serviços já prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
13 - ) As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente: 09.13.10.302.0780.2107.3.3.90.39.00 – Ficha 917-2 – Fonte 102
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO.
14 - ) Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do CONTRATANTE enumeradas na cláusula anterior, poderá ser rescindido o presente Termo de Credenciamento:
I – por mútuo acordo entre as partes;
II – em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;
III – em decorrência da falta de pagamento pelo CONTRATANTE;
IV – em virtude de impedimento do exercício profissional determinado pelo CRM ou CFM.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RESSARCIMENTO.
15 - ) Na impossibilidade de ressarcimento pelos prejuízos sofridos, fica o CONTRATANTE autorizado a reter o pagamento devido, até que seja integralmente indenizado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO.
16 - ) A CREDENCIADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do presente termo contratual, mediante instrumento aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO.
17 - ) Fica estabelecido o Foro da Comarca de Pirapora, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de Credenciamento lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e testemunhas abaixo.
  Buritizeiro - MG, 01 de Outubro de 2021.
________________________________________
PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA
Prefeito Municipal de Buritizeiro – Contratante
________________________________________________
ALEXANDRE GERALDO DE ALMEIDA LUCAS EPP.
Credenciada
Testemunhas:
_____________________________

___________________________
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